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Órgão: Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão e

Desempenho de Pessoal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19, DE 12 DE MARÇO DE 2020

Estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de

Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto

às medidas de proteção para enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe

confere o Art. 138, inciso I, alínea "g", do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, e tendo em vista

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e na Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de

2020, resolve:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações aos órgãos e entidades do Sistema de

Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de proteção para

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus

(COVID-19).

Medidas de prevenção estabelecidas pelo Ministério da Saúde

Art. 2º Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão organizar campanhas de

conscientização dos riscos e das medidas de prevenção para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), observadas as informações e

diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Viagens internacionais

Art. 3º Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão reavaliar criteriosamente a

necessidade de realização de viagens internacionais a serviço programadas enquanto perdurar o estado

de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

Art. 4º Os servidores e empregados públicos que realizarem viagens internacionais, a serviço ou

privadas, e apresentarem sintomas associados ao coronavírus (COVID-19), conforme estabelecido pelo

Ministério da Saúde, deverão executar suas atividades remotamente até o décimo quarto dia contado da

data do seu retorno ao País.

§1º Na hipótese do caput, deverá ser registrado no sistema eletrônico de frequência do servidor

o código correspondente a "serviço externo".

§2º A critério da chefia imediata, os servidores e empregados públicos que, em razão da

natureza das atividades desempenhadas, não puderem executar suas atribuições remotamente na forma

do caput, poderão ter sua frequência abonada.

Eventos e reuniões

Art. 5º Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão reavaliar criteriosamente a

necessidade de realização de eventos e reuniões com elevado número de participantes enquanto

perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus (COVID-19).
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Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, o órgão ou entidade avaliará a

possibilidade de adiamento ou de realização do evento ou da reunião por meio de videoconferência ou de

outro meio eletrônico.

Atestados em formato digital

Art. 6º Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC poderão receber, no formato digital,

atestados de afastamento gerados por motivo de saúde enquanto perdurar o estado de emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

§1º O servidor ou empregado público deverá encaminhar o atestado de afastamento em

formato digital no prazo de até cinco dias contados da data da sua emissão.

§2º O dirigente de gestão de pessoas do órgão ou entidade deverá providenciar canal único de

comunicação para o recebimento dos atestados de que trata o caput, resguardado o direito ao sigilo das

informações pessoais.

§3º O atestado de afastamento original deverá ser apresentado pelo servidor ou empregado

público no momento da perícia oficial ou quando solicitado pelo dirigente de gestão de pessoas do órgão

ou entidade.

Disposições finais

Art. 7º Caberá aos dirigentes de gestão de pessoas dos órgãos e entidades integrantes do SIPEC

assegurar a preservação e funcionamento dos serviços considerados essenciais ou estratégicos.

Art. 8º Esta Instrução Normativa vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19).

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER LENHART
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